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DAS 102.2 2,10 19 24,13 9 11 , 4 3
DAS 102.1 1,00 1 1,00 - -

SUBTOTAL 1 11 7 230,75 83 178,25

FG-1 0,20 26 5,20 26 5,20
FG-2 0,15 10 1,50 10 1,50
FG-3 0,12 22 2,64 22 2,64

SUBTOTAL 2 58 9,34 58 9,34

TOTAL (1+2) 175 240,09 141 187,59

DECRETO N
o
- 8.672, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

Fixa, para o Exército, os quantitativos de vagas para promoções obrigatórias
de Oficiais das Armas, Quadros e Serviços que menciona, no ano-base de
2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV a VII, e § 1º da Lei
nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados para o ano-base 2015 os quantitativos de vagas para promoções obri-
gatórias de Oficiais das Armas, Quadros e Serviços do Exército, na forma do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15
de janeiro de 2016.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.403, de 4 de fevereiro de 2015.

Brasília, 16 de fevereiro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

ANEXO

Armas, Quadros

e Serviços

P O S TO S

CORONEL
TENENTE-

CORONEL
MAJOR CAPITÃO 1º TENENTE

ARMAS e QMB 131 90 11 2 - -
INTENDÊNCIA 10 13 17 - -
SAU (MÉDICO) 22 13 12 - -

SAU (DENTISTA) 4 4 3 - -
SAU (FARMAC.) 8 4 3 - -

QEM 11 7 12 - -
QCO 5 20 31 - -
QCM 0 0 0 - -
QAO - - - 48 136

DECRETO N
o
- 8.673, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

Fixa, para a Aeronáutica, os quantitativos de vagas para promoções obri-
gatórias de Oficiais, para os Quadros que menciona, no ano-base de 2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV a VII, e § 1º da Lei
nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados para o ano-base de 2015 os quantitativos de vagas para promoções
obrigatórias nos Quadros de Oficiais da Aeronáutica, na forma do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15
de janeiro de 2016.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.402, de 4 de fevereiro de 2015.

Brasília, 16 de fevereiro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

ANEXO

QUADROS
P O S TO S

CORONEL TENENTE-
CORONEL MAJOR CAPITÃES PRIMEIROS-

TENENTES
Quadro de Oficiais Aviadores 35 21 21 - -

Quadro de Oficiais Engenheiros 4 3 3 - -
Quadro de Oficiais Intendentes 17 3 10 - -

Quadro de Oficiais Médicos 9 6 11 - -
Quadro de Oficiais Dentistas 4 4 3 - -

Quadro de Oficiais Farmacêuticos 2 2 2 - -
Quadro de Oficiais de Infantaria

da Aeronáutica
10 7 4 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Aviões

0 1 5 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Comunicações

0 1 4 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Armamento

0 1 2 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Fotografia

0 0 1 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Meteorologia

0 1 2 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Controle de Tráfego Aéreo

0 1 2 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Suprimento Técnico

0 0 2 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
da Aeronáutica

- - - 57 25

Quadro de Oficiais Capelães 0 0 0 - -

DECRETO N
o
- 8.674, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

Fixa, para a Marinha, o quantitativo de vagas para promoções obrigatórias de

Oficiais para os Corpos e Quadros que menciona, no ano-base de 2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV a VII, e § 1º, da Lei

nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados para o ano-base de 2015 os quantitativos de vagas para promoções

obrigatórias nos Corpos e Quadros de Oficiais da Marinha, na forma do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15

de janeiro de 2016.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.404, de 4 de fevereiro de 2015.

Brasília, 16 de fevereiro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF

Aldo Rebelo

ANEXO

ARMAS, QUADROS
E SERVIÇOS

P O S TO S

CAPITÃES-DE-
MAR-E-

GUERRA

CAPITÃES-
D E - F R A G ATA

CAPITÃES-
D E - C O RV E TA

CAPITÃES-
TENENTES

PRIMEIROS-
TENENTES

CORPO DA ARMADA
(Quadro de Oficiais da

Armada - CA)

29 25 25 - -

CORPO DE FUZILEI-
ROS NAVAIS

(Quadro de Oficiais Fuzi-
leiros Navais - FN)

10 10 9 - -

CORPO DE INTENDEN-
TES DA MARINHA

(Quadro de Oficiais Inten-
dentes da Marinha - IM)

7 7 9 - -

CORPO DE ENGENHEI-
ROS DA MARINHA

4 5 4 - -

CORPO DE SAÚDE DA
MARINHA

(Quadro de Médicos - Md)

5 6 6 - -

CORPO DE SAÚDE DA
MARINHA

(Quadro de Cirurgiões-
Dentistas - CD)

4 5 4 - -

CORPO DE SAÚDE DA
MARINHA

(Quadro de Apoio
à Saúde -S)

4 6 4 - -

CORPO AUXILIAR DA
MARINHA

(Quadro Técnico - T)

12 16 21 - -

CORPO AUXILIAR DA
MARINHA

(Quadro de Capelães Na-
vais - CN)

0 0 0 - -

CORPO AUXILIAR DA
MARINHA

(Quadro Auxiliar
da Armada - AA)

- - - 15 6

CORPO AUXILIAR DA
MARINHA

(Quadro Auxiliar de Fuzi-
leiros Navais - AFN)

6 3
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1

DAS 102.2 2,10 19 24,13 9 11 , 4 3
DAS 102.1 1,00 1 1,00 - -

SUBTOTAL 1 11 7 230,75 83 178,25

FG-1 0,20 26 5,20 26 5,20
FG-2 0,15 10 1,50 10 1,50
FG-3 0,12 22 2,64 22 2,64

SUBTOTAL 2 58 9,34 58 9,34

TOTAL (1+2) 175 240,09 141 187,59

DECRETO N
o
- 8.672, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

Fixa, para o Exército, os quantitativos de vagas para promoções obrigatórias
de Oficiais das Armas, Quadros e Serviços que menciona, no ano-base de
2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV a VII, e § 1º da Lei
nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados para o ano-base 2015 os quantitativos de vagas para promoções obri-
gatórias de Oficiais das Armas, Quadros e Serviços do Exército, na forma do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15
de janeiro de 2016.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.403, de 4 de fevereiro de 2015.

Brasília, 16 de fevereiro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

ANEXO

Armas, Quadros

e Serviços

P O S TO S

CORONEL
TENENTE-

CORONEL
MAJOR CAPITÃO 1º TENENTE

ARMAS e QMB 131 90 11 2 - -
INTENDÊNCIA 10 13 17 - -
SAU (MÉDICO) 22 13 12 - -

SAU (DENTISTA) 4 4 3 - -
SAU (FARMAC.) 8 4 3 - -

QEM 11 7 12 - -
QCO 5 20 31 - -
QCM 0 0 0 - -
QAO - - - 48 136

DECRETO N
o
- 8.673, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

Fixa, para a Aeronáutica, os quantitativos de vagas para promoções obri-
gatórias de Oficiais, para os Quadros que menciona, no ano-base de 2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV a VII, e § 1º da Lei
nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados para o ano-base de 2015 os quantitativos de vagas para promoções
obrigatórias nos Quadros de Oficiais da Aeronáutica, na forma do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15
de janeiro de 2016.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.402, de 4 de fevereiro de 2015.

Brasília, 16 de fevereiro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

ANEXO

QUADROS
P O S TO S

CORONEL TENENTE-
CORONEL MAJOR CAPITÃES PRIMEIROS-

TENENTES
Quadro de Oficiais Aviadores 35 21 21 - -

Quadro de Oficiais Engenheiros 4 3 3 - -
Quadro de Oficiais Intendentes 17 3 10 - -

Quadro de Oficiais Médicos 9 6 11 - -
Quadro de Oficiais Dentistas 4 4 3 - -

Quadro de Oficiais Farmacêuticos 2 2 2 - -
Quadro de Oficiais de Infantaria

da Aeronáutica
10 7 4 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Aviões

0 1 5 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Comunicações

0 1 4 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Armamento

0 1 2 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Fotografia

0 0 1 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Meteorologia

0 1 2 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Controle de Tráfego Aéreo

0 1 2 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
em Suprimento Técnico

0 0 2 - -

Quadro de Oficiais Especialistas
da Aeronáutica

- - - 57 25

Quadro de Oficiais Capelães 0 0 0 - -

DECRETO N
o
- 8.674, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

Fixa, para a Marinha, o quantitativo de vagas para promoções obrigatórias de

Oficiais para os Corpos e Quadros que menciona, no ano-base de 2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV a VII, e § 1º, da Lei

nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados para o ano-base de 2015 os quantitativos de vagas para promoções

obrigatórias nos Corpos e Quadros de Oficiais da Marinha, na forma do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15

de janeiro de 2016.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.404, de 4 de fevereiro de 2015.

Brasília, 16 de fevereiro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF

Aldo Rebelo

ANEXO

ARMAS, QUADROS
E SERVIÇOS

P O S TO S

CAPITÃES-DE-
MAR-E-

GUERRA

CAPITÃES-
D E - F R A G ATA

CAPITÃES-
D E - C O RV E TA

CAPITÃES-
TENENTES

PRIMEIROS-
TENENTES

CORPO DA ARMADA
(Quadro de Oficiais da

Armada - CA)

29 25 25 - -

CORPO DE FUZILEI-
ROS NAVAIS

(Quadro de Oficiais Fuzi-
leiros Navais - FN)

10 10 9 - -

CORPO DE INTENDEN-
TES DA MARINHA

(Quadro de Oficiais Inten-
dentes da Marinha - IM)

7 7 9 - -

CORPO DE ENGENHEI-
ROS DA MARINHA

4 5 4 - -

CORPO DE SAÚDE DA
MARINHA

(Quadro de Médicos - Md)

5 6 6 - -

CORPO DE SAÚDE DA
MARINHA

(Quadro de Cirurgiões-
Dentistas - CD)

4 5 4 - -

CORPO DE SAÚDE DA
MARINHA

(Quadro de Apoio
à Saúde -S)

4 6 4 - -

CORPO AUXILIAR DA
MARINHA

(Quadro Técnico - T)

12 16 21 - -

CORPO AUXILIAR DA
MARINHA

(Quadro de Capelães Na-
vais - CN)

0 0 0 - -

CORPO AUXILIAR DA
MARINHA

(Quadro Auxiliar
da Armada - AA)

- - - 15 6

CORPO AUXILIAR DA
MARINHA

(Quadro Auxiliar de Fuzi-
leiros Navais - AFN)

6 3


	Páginas de INPDFViewer2
	Páginas de INPDFViewer3



